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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUtlICIPAL DE BOM JESUS

ASSESSORIA JURÍDICA

2XPGSIÇÃO DK IXOTIVÜS INÜü0a3/2ü24

SECRETARIA DS CULTURA

COHTRATAÇÃC DO ARTISTA EVFRTON GOMES PEREIRA COM

RECONHECIMENTO PÚBLICO NOTÁVEL , PARA APRESENTAR-SE NO

rz^v.r.\!p.,'.. 1':!: pí' 7CT -! O ['CnOM ..7"SnS NO RTA

FEVEREIRO DE 2024, COM DURAÇÃO DE 02H DE SHOW INICIANDO AS
13H COM termino AS ISH.

Interessados: Prefeauura Municipal cie Bom Jesus e:
PEREIRA.

Exposição de motivos correspondente e seus elemento?,

inclusive a minutéi do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

7 7 PF

EVERTON GOMES

Anexo;

PARECER

e  legislação oertineni-e, consideracias as aitcraçceo

e observado o teor dos docmnentos e informações apresentados,
Anaiisav-ia a matéria, nos termos ria ;

posteriores das referidas normas;

esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibi-idacie

com.o se contém no despacho de acolhimento tu-carauu pela Seuhuia Prefeita, c auaj.
de Licitação,

está de acordo com o Art. 74, inciso II, do referido diploma legai.

Quanto à formalização oo processo, restou demonstrado o atendimento dos requ.;sitos e.xigidos
documento de

estimativa da despesa definida por meio de

na forma estabelecida no Art.

compatibilidade da previsão de recursos

7.ão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização

no

Art. 72, ds Lei Í4.1J3/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:

formalização de demanda; termo de referência;

parâmetro de aferição do melhor preço
14.133/21; demonstração da

compromisso a ser assumido; ra

 1°, da Lei

orçamentários com o

Jo. aui..,. i i.i.-ido srcíiipcl'. nl'':.

23, §

juntada ao.s autos a docu.menCaçãc da

qualificação minima
deverá ser

A.S5;essorui Jurídi.ca esclarece, ainda, que iieverã .ser

;  os requisitos de habilitação e

di.sposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21,

divulgado e mantido ã disposição do público em .siti.o eletrônico oficial,

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do

comprovação de que o contratado preenche
necessária e, conforme o ■

o ato que autoriza a

rpfer'.v‘ic. riiplnrr.a 'ipcial .

PB, 06 de [-'evereiro de 2024.Bom uesus
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